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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
    Maria do Carmo dos Santos 
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

 
Portaria N°: 001/2020  
   
O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL de CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal.  
   
RESOLVE  
  
Art. 1° - Fica proibido para os Funcionários 
da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social – SEMTHAS e Conselho Tutelar 
Municipal, exercer suas devidas Funções com 
vestes inadequadas ao serviço publico:  
I - Femininos:  
a) com decotes profundos a ponto de deixarem mais 
da metade do colo dos seios visíveis;  
b) transparentes a ponto de permitir entrever-
se partes do corpo ou de peças íntimas;  
c) que deixem a barriga ou mais de um terço das costas 
desnudas;  
d) do tipo shorts ou bermuda, ainda que com o uso 
conjugado de meiascalças;  
e) do tipo saia, que não cubra pelo menos 2/3 (dois 
terços) das coxas;  
 
f) Calçado do tipo “Chinelo”  

 
II - Masculinos:  
a) do tipo camiseta regata;  
b) do tipo camiseta com gola "U" ou "V" que deixe 
mais da metade do tórax exposto;  
c) do tipo shorts ou bermuda;  
d) Calçado do tipo “Chinelo”  
  
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
   
Publique-se.  
  
Cumpra-se.  
   
Carnaubais/RN, em 21 de Janeiro de 2020.  
  

Francisco Wanderley Mendes 
SECRETARIO MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSSITENCIA SOCIAL 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO  
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